
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

LI Bat CIRA: 1 PA1nMENTAÇÃD ~M Pf~A ‘T~CA NAZQ,LR ‘IRecdO 1 DATA’ fl2023 EDI 26,32%
1 RAPOSA OFI1CICA DO MUNICIPIO DE M’T1~flE.CE J

oEac~çAo: [ PAVI~€NTAÇAO DA PE~A ‘TOSCA NA ZQ4A RURAL 1REDIO
83*6 47 76% 61Z211 RPOSA CITICICA DO MUNICiPIODE WPI IWn COM O€SO..!RAÇAD *444% 4746% fl0*fl

LOCAL ZONA RURAL NO ML»410 PIO DE BA11JRIIt ~ PROPRIA 0,60% ~00%

TOTAL EØJWn..nb Cimb Nopwla 1,07

M~t~dfla

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00300090

TOTAL 116° de Otwa

48

3.3. 94267- GUIA fMEIO-F1O) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETC COM EflRUSORA, 45CM
BASE (15CM BASE DA GUIA + 30CM BASE DA SARJETA) X 22CM ALTURA. AF_0692016 (M)

0.05

4,12

Equlpm4jQnt ‘~ ¶D1~4 co~ ~sp~IgpuwrnIo [,
92961 MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS.I SINAFI >1 O,0910011X1 4.75 0,43

MOTOR A DIESEL, POTÊNCiA 14 CV- Clii DIJRNO. AF_12/20l5
92960 MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, SINAPI CHP 0,01800090 1924 0,34

MOTOR A DIESEI, POTÊNCIA 14 CV - CHP ~URNO. AF_12t2015

TOTAL Eq.iflm.nW Cinto hafrlo 077

.. : ~t~t’%’~j!~ ~
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZJDNFORNECEDOR (RE11RADO NA SINAPI 0,0l5~ 1~0C 2,02

JAZIDA. SEM TRANSPORTE) -

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL CLASSE DE RESISTENCIA C20, SINPPI O,~0090 4~OC 29,29
COM BRITA O E 1, SLUM’ 100 t!~ 20 MM. EXCLUI SERVICO DE~
BOMBEAMENrO (NBR 8953) 1

TOT$L M.~: 31,31

~ j~~Wffi~
88243 MUD&NTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINW 0,lO~O 19,15 2,08

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINPP 1- T 0,24400090 73,47 5.72

88318 SER~TE COM ENCARGOS COMPLEMENTA~S SINPF 1- 0,4870~’ 18.34 8,93

TOTAL M~ oe O&, coo’ Eocaw~el 16,73
Cnplar.ntrnn:

S*iVlQo VON1E ~ CQSI4~*P,~EVOWIW TOTAL

j 88631 ARGMdASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÈDIA{ SINAPI LIa 0,0030~ 603,33 180
L ÚMIDA;, PREPARO MANUAL ~_C8,2019

T3TPLSewi~o: ‘80

1 4Ai.~ 50,61

3.4. C2896 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Si REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRN3O (M2) 1
~&~t

10724 COM~TADOR DE PLACA ~BRATÓRIA HP 4 (CHP) SEINFRA -I 0,05090090 24.~ ‘2042

10726 COMR6CTADOR LISO ‘tANDEM AUTOPROPEUX (CHP) SEINFRA ‘-1 0.010009001

‘TOTAL Eqlo~n.aIo Cuat, Hczám:

t~~ mnt
10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,15000009 &3.88&3J SInO

11600 PEDRADE MÃO (RACHÃO) SEJNFRPS 113 0,15000000 88,~ 99090

TOTAL MalatI: fl,0410



3.5. C3251 - CONFECÇÃO DE BANQUETA 1 MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO PARA ViAS URBANAS (1.00 x 0,35 ~

MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CIII) SEItflA “1

MESA ViBRATÓRIA E FORMAS (CIIP) SEIM’RA -I

0.0~ 18,1842

0.10000009 19.5~88

‘TUTAL Eq4.menb, Cinto 14&

SEINFRA P1 0,lOflOC 207700

SEINFRÃ II l,0000000C 15,5500

FOTPLMâode~.a:

~° 1 CO~aEN~J4POUMT*~~%1DTD03269 CONCRETO PN~BR., FCK13,SMP6 COM AGREGADO PRODUZIDO SEINFRA M3 0,04760000 ~5Z5~O ‘6,7476
(SITRM’ISP)

1 TOTAL Ssvço. 16.7476

1 VA..flR: 3L33j

1 VALaI

14.2.00007698- TL~O ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 20, E *3,55k MM, PESO 45j0~ KGIM (NBR 5~V) (M)

~ -. - . 4
~ ~7696 TUBGACO GALVANIZADO COM COSTURAS CLASSE MEDIA, DN 7, E SINAPI M i,~ 83,32 83.32
L n “3,65’ MM, PESO ‘5.10 KG/M (NSR 56&)) TDTA,. Ma~: 83.32

f VALOR:I 83.32!

4.3. 102498- PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_0&2021 (M)

. ~e~en00011161 IC~.~~ATADAP~PINWRÃ SINA?! 0,10W000& l,”2[ 018

Li Batuiité oEsc~çAo:

LOCAL

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
PAVIMENTAÇÃO a: PEDRA TOSCA NA Z~4A RamAl, WEQIO DATA 05(0812C3

RfiPOSA O~T1CICA oowsIICIpIO DE BATURIfl-CE j -~

PAViMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL TREQt ~W~A 0271 COM 0€SOI~AÇlO
RAPOSA 011101CR DOMUNICIPIO DE CAV,JRrIt-CEJ

ZONA RURAL NO MLNCIPIO DE BAnJRITÉ Sxfl 1023.63 COM D€SC4ERAÇÀO
CÇk pIwpmA

B~: 26,32%

H~ Mfl

83~% 4776%

~4J% 47,48%

12391 PEDREIRO

2543 SERVENTE

0s~21

Is

0,0000

1,9619

1.9519

2.0770

~5 5500

17,6270

TOTAL M~*; 0,18



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
• OS~A: L PA’JI&~NTAÇ~D &.~ P~ TOSCA NA ZQ~A RURAl. WO10 DATA 0510W2023 2632%

U Batu 1 RAPOSA OITICICA DO M%W4ICiPIO DE BAUJ~1tCEj
.,.,,, DB~ÇAC: 1 PAWCUAÇAO 9~ P~ TOSCA NA Z~IA RURAL W~ ~ on i ~~~Ac na o In ~5~1

~ RAPOSA OITIaCA DO MUNX,IPIO DE 5AWWT~-CE1
SNAP 202S~ CCII 0E~IOtAÇ~ M,44% 47,48% Z4I~U

LOCAL fl4A RURAL NO MLR4JCWIO DE BA11)RITÈ
Ca1c~. PROPR1~ 000% 000%

2543 ISERVENTE SEINFRA j 007500000! 15.5500! 1,1663
1tw..k~odeOba:I 1,1663

1 VA...OFtI 1,17)

J
~nge



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
CaRA: - PAVIMS1TAÇÀD ai PCQRA TOSOR NA ZC~4A RURAL TRECHO DATA: 05(0612323 BDV 2632%

~ RAPOSA OlT1CICA DO MUMOIPIO DE BAnJ~TSOE 1 ~aq~yMEs -LJ Bat,r~~~ ~ PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZOIA RURAL TRECHO ~,e 0271 COM oesoi~AçAo S3.Z% 47 76% C6flC21
RAPOSA CIECICA DO MUMCIPIO DC 6AtJRTTÊ-CEJ j — 202%03 COM DESCN6RAÇAO 64,e% 47,46%

E LOCAL : Z~A RURAL NO MUMCIPIO DE BA1URITt ~

AI,

VALOR l4~,SS



Construção de Rodovias e Ferovlas

1.2 Dedaração referente ao SINAPI que possuem a legenda “AS”:

o
0

o
L)

Os valores dos serviços ccm itens que possuem a legenda AS (cu seja, :te possuem custos
referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão?

1.3 Os serviços orçados ~o suficientes para a execução do objeto.

Orçado?

SIM

I~°I
CO Canteiro de Obras?I SIM

1.4 Re~encias de Cu~os e Data Base

HMI

$ CR0
out/22

SENFRA

27.1

Da~ Base

SI NAPI
mar/23

ODEVASF

abr/22

Em anexo, justificativa de cada item significativo em qae há
impossibilidade de orçar con base nas referências
SICRO/SINAPI.

Responsáv co pel~ rçamento

cwç4-a 142352407

A oni&r2\._..Z~.....,. t.àt.....,r,b%~ ~ 04..;... 1 .1.., •............., n~1nCl,n9,

oS/o6/2on
Prefeitura Municipal de Baturlté - PT 107.7671-31 - SICONV 91.3265

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLIÉDRICA NO MUNICÍPIO DE BATURflt-CE

1 Declaações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

BDI— (1+AC+S+G+R).(1+Dfl(1+L)
1—1 1

A fórmL’a do BDI e os valores de referência de suas
parcelas constam no Acó’dão 2.622/2013 — Plenário.

‘~ ( S

PARCELAS DO BDI

BDI SEM DESONERAÇÃO 20,36%
Percentu,ai está na faixa oe Referência dc BDI.

. lt Quartil: 19,60%

3t Quartil: 24,23%

O Orçamento é Desonerado? SIM
Com o EPRB 4,5% o 80W ADOTADO é: 26,32%

COO DESCRIÇÃO
AC Admlnbtração central 460%

S ÷ 6 Segwe e garantia 0,72%
R Risco 0,65%

DF Despss financeiras 0,96%
L Lucro 7,27%
1 Impo~os 4,65%

PIS 0,65%
COPNS 3A0%

ISS

IHá BDI diferenciado? 1 NÃO

/

e
A AdministraçãoL Locel?

MD Mobilização /
Desmobilização?

Justificativa para os tens (AI., MD, CO) não orçados:

Não foi orçado MI) pois a extensão a ser pavmentada é curta e
há equipamentos no municíp o para a execução dos servhçzs.



2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR

2.1 Declaração lnformath,a referente ao 155

- A alíquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o t pc de interveição
em tela é de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida aliquota equiva~e ao seguinte
prcentual do valor oa obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos
materiais não roduMos em canteiro:

- A alíquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é:

2.2 Declaração refaente ao Tipo de Orçamento

o O-çamento Desonerado é mais adequado para a Administração Piblica que o Não Desoneraao.

2.3 Declaração refeente ao Regime de Execução

- O regime de execução ao obra em tela será: j EPG . EMPREITADA PREÇO GLOBAL

2.4 A Data Base do Orçamento está informada na Platafonna +Brasil.

2.4 Ratificamos o BDI adotado: 26,32%. Percentual está na faixa de Referência do BDI.

2.6 O anpreendimento atende ao objetivos do Progr~na e possuIrá furcionalidade Imediata.

*



COMPOSIÇÃO 00 BOI
OSBA: 1 PA~1MENTAÇÃO EM PEDqA TOSCA NA ZONA RURAL TREC1V DATA 05(05)2022 ~iI 26.32%

tI Batn ~r~té RAPOSA OITICICA DO ~wUP4Id1PIO DE BATURITtCE 1 PONTE VERSAO ~fl.. MES RE0DESCRIÇÃO: [ PAVIMENTAÇÃO EM PECQATOSCA ~4A ZONA RURAL TRECHO 1 SE4RA 0271 COM DEEONERAÇÂC 85 5S~. 47 78% 042821
i RAPOSA OITICICA DO t~.t,NICIPI0 DE SATURITE SE)

~ SFI$P 2022403 COM DESONEP..ÇÂ~ 8’.’4 1, 47.48% C412823
LOCAL: ZONA RURAL NO MUN CIFIO DE SATURITÉ 0.C2 0.00%

COD 1 DESCRIÇÃO 1
~ Despesas Indiretas

AC AdministraÇ~O Central
DF j Despesas financeiras
R Rscos

Benefício

fl S + G Garant a!seguros oec
L Ljct

TOTAL 6,SC

1 Impostos
PIS O,6C
COFINS 3,0)
155 1,2(
CPRB 45)

TOTAL 9,3~

TDAL

BOI = 26,32%

(1 +Ac+s+R+Gr(1 +DF)*(1+LiI(1 -I)-1

2

A



A+B+C+D

~j\t~~ c\nud~U51 ,$~ó

TABELA DE ENCARGOS SOC AIS
OSRA: PA.’IMEN”AÇÂO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL TRECHO DATA 05105)2023 ~I~I 26,32%

t 1 Bi~’~ ~~ite RAPOSA 0ITICICA DO MUNICIPIO DE BATURItCE FOrrE VERSAO HORA MES REF
DESCRIÇÃO: f PAVIMENAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL TRECHO SEI~A 0271 COM DESONERAÇAO S3.E5% A? 11% 01,0021

RAPOSA OTICICA DO MUNICiPIO DE EATURITÉ-CEJ
1 SINÂPI 2oaos COM DSSO~ERAÇAO 84,~4% 4’C 3

LOCAL: ZO~ RURAL NO MUNICIflO DE BATURITÉ 1
~ Compçse PROPRIA 0.03%,,

COO CEscRIçÃO HORA%

A GRUPO A
Ai 1r48S C02
A2 SES 1,52 150
A3 SENA! 1,03 1 CO
A4 INCRA C,22 C 20
AS SEB9AE C,62 C 60
A6 Saifrio EduCação 2,52 2 50
A7 Seg~ro Contra Acidertes de T’abalho 2,02 2 CO
A8 FGTS 6,03 ECO
A9 SECONCI C,OD C 00

TOTAL 16,80 1€ 80

6 GRUPOS
81 Repouso Semanal Reiiuneraco 17,84 COO
82 Feriados 2,71 C 00
B3 Aux lo - Enfermidade C,87 C 67
84 13° Salário 1C,83 633
85 Liceiça Paternidade C,07 C 06
86 Faltas Justificadas 5,72 5 56
87 Dias de Chuvas 1,55 COO
88 Aux lio Acidente de Trabalho C,1 1 C 08
89 Férias Gozadas 6,71 6 73

810 Salário Maternidade 5,03 503
TOTAL 44,41 1646

C GRUPOC
Cl Aviso Prévio Indenizado 543 ‘ 17
C2 Aviso Prévio Trabalhado C,13 10
C3 Férias Indenizadas 4,85 2
C4 Depósito Rescisão S~’n Justa Causa 2,93 2 Cl
C5 lndeflzação Adicional 5,45 C 25

TOTAL 14,73 11 38

O GRUPOD
Dl Reiroidéncia de Grupo A sobre Grupo 8 7,46 277
02 Reircidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabaaiado e R&rc’idéncia C 45 O 25

do_FSTS_sobre_Aviso_2révio_Indenizado
TOTAL 7,91 212

Horista = 83,85%
Mensalista = 47 76%

-‘e



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DeRA: ( PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL TRECHO DATA 0510620:3 BOI: 26,32%

LI Ba’t’riié RAPOSA OITICICA Do MLNICIPIO DE BATURITÉ.CE 1 VER~O HaifA MES REF.
DESCRIÇAO: 1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA MURAL TRECHO 1 ~ 0271 COM DESONERAÇAn lO Sf% 47,70% 3M~2l

~ lt~POSA OITICICA DO MLflICiPIO DE SATURITE-CEJ ‘ 5 MWI 2023103 Ccli DESONERAÇAO ê4.4~% 47.45% 04I~23LOCAL: ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE BATURITÉ
1Crpnç8e PROPRIA 0.00% 0,00%

Horista = 84,44%
Mensallsta = 47,48%

A+B+C+D

J

A GRUPO A

n

a-

COD DESCRIÇÃO I1ORA%

AI ii’aS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INDRA

SEBRAE
Salário EdUCaÇãO
Seguro Contra Acidertes de Trabalho
FGTS
SECONCI

TOTAL 1680

r’~ 8cçt

8 GRUPO 8
81 Repouso Semanal Ravunerado 17,85 DCC
82 Feiiados 3,7’ 0~0C.
83 ALUdI lo - Enfermidade C,ST 0,66
84 12’ Salário 11,03 8,32
85 Licença Paternidade 0,07 0.05
86 Faltas Justificadas 0,7c 0 56
87 Dias de Chuvas 1,59 CCC
88 ALXII lo Acidente de T-abalho 0,1- 005
89 FÉ’ias Gozadas 12,35 9 32

810 Salário Maternidade 0,0’ 005
TOTAL 4836 190’

C GRUPOC
Cl A’Ãso Prévio lndenizadc 5,52 ‘17
C2 A~iso Prévio Trabalhado 0,12 O 1C
C3 F&ias Indenizadas 1,72 1 3C
C4 Depósito Rescisão Seu Justa Causa 2,81 2 17
C5 Indenização Adicional 0,46 C 35

TOTAL 10,7C 8 09

D GRUPO O
Dl Re ncidência de Grupo A sobre Grupo 8 8 12 3,20
D2 Re ncidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e ~eincidénda 046 0,35

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
OTAL 6,58 3,55.

‘s~24~7

-v



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
OBRA: PA~1MENTAÇÃO ~M PEDRA TOSCA NA ZONA rURAL TRECI lo 1 DATA: DEd03hO2’ ~I 2E32~{.

Li B4à~ ~r4té 1 RPPOSA OITTCICA DO P.UNICIPIO DE BATURIT~.CE 1DEScR;çAo: 1 PA\IMENTAÇAOEM PEDRATOSCA NA ZONAFURAL TRECHO j sm’ip~ fl27.I COM DESÔN~ C e~ a.. -776~ Õ50r?I
‘ R.~POSA OI11CICA DO MUNIOPIO DC BATLJRITC.CEj

~ SMA 2023a3 COM O6SOI’~RAÇA~ L4.44~. -?48%
LOCAL: ZCNA RURAL NO MUNICIPIO DE BATURITÈ

‘),OI ~ 001.

ADM_003 - ADMINIStRAÇÃO DE OBRA (%)
Mio de Obra com Entargos Complamerrares

90776 ENCARREGADO GERAL COM EI’CARGOS COMP_EMENTARES

90778 ENGE*IEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMR.EMENTARES

.

VAL~: 143,68

sc
~o ~5’~4O1



DIVISÃO PERCENTUAL DA ADMIN]STRAÇÃO DE OBRA

.1 V. ADM
18.150,00

v.GLOBAL

409.736,26

V. ETAPAS

2.084,28

392.424,03

1 S.227,95

V/Eventos

2.034,28

78.484,81

3. O4~ ,S9

EVENTOS
1 2 3 4 5

83.615,83 31.531,55 81.531,55 81.531,55 81.525,78
20,40% 19,90% 19,90% 19,90% 19,90%

ADM
1 2 3 4 5

20,40% 19,90% 19,90% 19,90% 19,90%
3.702,60 3.611,85 11,85 3.611,85 3.611,85

87.318,43 35.143,40 85.143,40 85.143,40 85.137,63TOTAIS

TOTAIS

409.736,26
100%

TOTAIS

100%
1:8.150,00

o

.



Contrato de Repasse

CONTRATO DE REPASSE N° 91326512021/MAPA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, REPRESENTADO(A)
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERA~.., E
O(A) MUNICfPIO DE BATURITÉ,
OBJETIVANDO A EXECUÇÁD DE AÇÕES. RELATIVAS AO AGROPEGUÁRIA
SUSTENTÁVEL.

Por es~ Instrumento Particular, as partes abaixo nombiadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recutsos cx-çar’entários da União em
conforrn dade com este Contrato de Repasse e com a segu nte regulamen;ação: Decreto
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações Decreto no 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria lnterrninisteiial MPDGIMF/CGU n° 424. ~e 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normai[va MPDG [‘1° 02, ce 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçrentárias vigente Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exerorcio, Contrato de Prestação de Serviçcs
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a C~xa Esonômica Federal e dema s
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde a, na
forma ajustada a segufr~

SIGNATÁRIOS

— CONTRATANTE — A União Federal, por Intermédio do Gesor do Programa Mh~stério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econõmica Feceral,
instituição finance ra sob a forma de empresa pública, cotada de personalidade ju-ídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n°759, de 12 de agosto de 1969 e constitL ida pelo
Decreto no 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pele Estatuto Social aprcvaao na
Assemb eta Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade como Decreto n°2.945 de
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Seto- Bancário Sjl, Quadra 04,
Lote 3/4 Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF soba n° 00.360.305/0301-04, na qual dace de
Manda~ria da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ate representada
por MARCIO GONÇALVES GONÇALEZ, CPF ri0 I6S.660.148-77, residente e
domiciliado(a) em Rua Frei Mansueto 333, Apto 101, Meireles, Fortaleza-Ce, conforme
Cartório 2° Oficio de Notas e Protesto de Brasilia/DF Livrc 3401-P Folhas 114 Data \
07110/2019 e Cartório 2° Ofício de Notas e Protesto de Braslia’DF 1 Livro 3416-P 1 Fohas
012 1 Data 26/12/2019, coravante denominada simplesnente CQNTRATAWE.

1
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de faI,~: 3800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474 ~) .762 /

caixa.gov.br S~J
27.941 vOEi micro

t1



LXA Contrato de Repasse

II — CONTRATADO — MUNICPIO DE BATURITÉ, inscrito no CNPJ-MF sob o n°
07.387.34310001-08, neste ato representado pelo respectito Prefeito Municipal, Senhor
FRANCISCO CARLOS LOUREPSÇO FREITAS, CP~ ri0 526.305.873-04, -eside-ite e
domiciliado(a) em Av. Dom Bosco, 91.2 - Centro, Baturité/CE, doravante denominadota)
simplesmente CONTRATADO.

CONtNÇÕES GERAIS

- OBJETO DO CONTRATO DE RB’ASSE
PavIm~ntaçâo em pedra poliédrica no município de Baturlté-Ce.

li—MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁR O(S)
Baturité- CE.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Não ( )Sim
Apen~ no caso de contratação sob liminar, aplica-se a ct~usuIa Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Sim

Área de htervençãc, Técnica de Engenharia e Licença Ambieital.
entrega da documentação pelo CONTRATADO: 31/10/2022.
análise pela CAIXA após apresentação da dc:umentação: 30/11/2022.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 382.000,00 (trezertos e oitenta e dois mil re~s).
Recursos da Cor’trapartida aportada pelo CONTRAT4DO EIOU UNIDADE EXECUTORA
R$ 1.000,00 (mil eais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapart-da) R$ 383303,00 (trezentos e oiterta e
três mil reais).

• Nota de Empenho n° 2021 NE000226, emitida em O4iCB/202, no valor de R$ 382.000,00
(trezentos e oitenta e dois mil reaís), Unidade Gestora 1 3509€, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 20.608.1031.202V.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada cio CONTRATADO: agência ~D 1111. tonta r° 006.00647273-2.

VI- PRAZOS
Data da Ass natura do Contrato de Repasse: 25/10/2021.
Término da Vigência Contratual: 25 de Outubro de 2023.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigênc;a contratual ou conclusã3 da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquiv~iiento: 10 aios contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORAe encerramento da operação do CR; ou da

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reciamaçõ~, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 t/

Ouvidorja: 08Q0 725 7474 o 7
caixa.goj ~
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Tomac~ de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorsido o
prazo legal de guarda, o que ocorre- por último.

Vil-FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária dc Estado de Estado do Ceará.

VIII - ENDEREÇOS
Endeieço para entrega de correspondências ao CONTRPCADO: Praça da Matriz,
CEP 62760-000 - Baturlté - CE.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Sena Madureira,
800-2° andar, Centro, Cep: 6O~055-080 - Fortaleza!CE.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: pbaturite.ce@gmai..corn.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfo©caixa.gcv br.

Pelo presente instrumento, as partes norninadas no Confrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do vesente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada ro item l/ das
Condi;ões Gerais deste Contrato, oem como à análse fa’sorável pela CONTRATAWE,
dentro dos prazos estabelecidos rio mesmo item.

1.1.1 - o CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrwnerto,. reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE Intibará a:
a) Extinção do presente Contrato ce Repasse independente de notificação, quan~o rão
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse com o ressarcin,e9to de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referênc~ custeadas
com recursos do nstrumerto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das ~rtes:

3
SAC CAIXA: 0800 725 0101 (informações, reclamações sugestões e eloaÍos)

Para pessoas com deficiência auditi~$u de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0B0~~7474
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27.941 v021 micro



C4la’ZA Contrato de Repasse

2.1—DA CONTRATANTE
1. Analisar e acetar a documentação técnica, institucioi& e jurídica das procos ~ TZJR~

selecionadas;
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimeito dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e oubilcar seu extrato, ro Diário Ofidal
da Jniâo (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do cijeto previsto no Plano de
Tr~~alho, com os correspondente-s registros rios sistemas da União, utilizando-se
p~’a tanto dos recssos humanos e tecnoláglcos da CONTRATANTE;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTCRA os recursos financeiros,
na ‘orma do cronograma de d~embolso aprovado, observado o disposto la Clái..sula
Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e Ilberàção de recursos ao Zoder Legislativo na coma
disposta na legislação;

VI. Moriltorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
• presente insPurnento;

VII. Aralisar eventuais solicitações de reprogramação dos Zrojetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, meclarte
o pagamento de taxa de reanéhse;

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange; a contemporaneidade do certame, aos pre~s do
licitante vencedor e sua compatibil dade com os preços de referência, ao respectkso
erwluadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fomecirneito de
d~laração expressa firmada por representarte legal do CONTRAADC e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às d~sposições legais ap icaveis,
ouegistro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabail-o por
meo da verifcaçâD da compatibilidade entre estes e o e’etivamente executado, ass m
cono verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusu~a Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade écnica — ART, Registro de
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável. Termo de Respcmsabibdade. Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em 10 dias contatos da assiqatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. Divilgar em sítio eletrônico institucional as inforrrações referentes a valores
de≠oIvidos~ bem como a causa da devolução, nos casos de não execJção total do
objeto pa~uadc, extinção ou rescisâc do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas peles órgãcs de controle externo e nos Imites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na
PLATAFORMAtERASIL, quando detectadas impropriec~ades ou irregularidadés no
acømpanhamento da execução dc objeto do instrumento, devendo ser Incluída ro
av,so a respectiva Secretaria da Fazenda ou se~etaria similar, e o Pcder Legislativo
da árgão responsável pelo instrumento;

4
SAC CAIXA: 0800 725 0101 (infamações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva oj dc faia 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
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XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO 4Ç1 </43 “

UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentaç~o\ ~
P-estação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dçs
recursos, instaurando, se for o caso, a corresponcente Tomada de Contas .~special; ~ ~

XVI. Eetuar a devolução imediata dos saldos remanesce’-tes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execuão do
ob~jeto, rio caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de rroCc a evitar
sua descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente ria PLATAFORMA+ERASIL os atos e cs procedimentos
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles cue por
SUa natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-c atualizado;

XIX. c~ando da conDlusão, denúnda, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazc máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 — CO CONTRATADO

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua kio~usão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, nc caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão ão seu
Orçamento;

II, Observar as condições para recebimento de recursos da União e pa-a insz~rição em
r~tos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar no i 01, de 04 de maio de 2t00;

III. Comprometer-se. nos casos em que couber a inszituiçêo da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
mentante superior à contrapartida aportada ao Contrate de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objetc ~actuado e apresentar toda

documentação jurídica; técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Reøasse, de acordo com os normativos do programa, bem corno apresentar

Q documentos de ttularidade dominial da área de ntervenção licenças e aprovaçõesde projetos emitidos pelo órgão ambiental compeTente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação ap icável;

VI. Executar e fscalizar os trabalhos necessarios à consecução do obeto pactuado no
Co-itrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das abras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicávei, TRT ca prestação de serviços de
fiwalização a serem realizados;

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidadú técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serv çc de engenharia;

VIII, Apresentar declaração êxpressa atest~do que possui setor especifico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execuçãc e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a Uniâo, ca~ lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não ~ossui- setor específico para essa função,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, recLanaç5es~ sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de lala: 0800 726 2492
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poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura admiqistrat
desde que tal setor conte com e lotação de, no mínimo um servido- ou emprega
p’Mlico efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N°114: DE iDE MAiO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade cor as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, deterrn nanco a correção de vícios
que possan comprometer a fruição do benefício pela poDulação beneficiária, cuando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgâos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econfrilca e soda informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

Xl. Realizar o processo licitatôrio, sob sua Inteira responsabilidade. assegcrando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ~u do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargus Sociais

O Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivodetalhamento de sua composlç~o, por item de orçamento ou conjuntc deles, além da
disponibilização os contrapartida, quando for o caso;

Xli. Acresentar declaração expressa firmada por represertante legal do CONTRATADO
eiou UNIDADE EXECUTORA, ou registro ria PLATAFORMA+BRA5IL que a
su~sUtua, atestando o atendimento das disposições leg&s aplicáveis ao procedrnento
licitatório;

XIII. Exercer, na qual dade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

Xlv. Eetimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implenertacão do
otjeto do Contrato de Repasse, bem como na manuteição do patrimônio gerado por
es:es investimentos;

XV. Nz caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, not ficar os partidos políticos, os
shdicatos de trabalhadores e as entidades empresari&s com sede no mun~dnio ou
Dstrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos finance’ros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrrr’ônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibil ter a sua funcionalidade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e aval ação do processc;

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qual dace das
obras, nateriais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropredades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XX. Realizar tempesdvamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas
e hformaçees acerca de tomada de contas especia do Contrato de Repasse e
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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recistrar na PLPCAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não poss r 7 \‘~

realizados nesse Sistema, mantendo-os atbializados;
XXI. IriMaurar processo admin~trativo apuratório, inclusive processo admimst : ~‘ ~

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públi ~ -.

irrsgularidade na execução do CTEF ou gestão finance ra do Contraio de Repasse ~ u~r
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edita de licitação, o preço
esOmado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de iornologaçâo e
acjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditwos, a ART, RRT ou, quando
apicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins
de medições;

flUI. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se cará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

,..XIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos cas obras, qtando o objeto do lnstftnler,to
se referir à execução de obras de engenharia, informaçâc sobre canal para o recis:ro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
dc Governo Federal - Obras’ da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;

XXV. Ao tomar ciêicía de quálquer irregularidade ou ilegalidEde, dar ciência aos ór~ãos de
c~itroIe e, havendo fundada suspeita de crime ou de mprobidade adrninis:rativa,
cientifícar os Ministérios Pública Federal e Estadual e a Ad~’ocacia Geral da Uniãc;

XXVI. Atender ao dispcsto nas Leis no 10.048, de 08 de novembro de 2000, e IC.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN
MPDG no 02, de 24 de janefro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com rnobl dado reduzida;

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimen:os de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, con’orme o caso;

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos u-ítãrios e o detalhamento de
er~argos sociais e do BOI que integram o orçamento co zrojeto básico da obra e/ou
seriiço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso li, da Lei n~ 8.666, de 2 de Jun-to de
1993 dc a Súmula n°258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplic~ve, ca Lei
F&Ieral n° 13.303, de 30 te junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
coitratação integrada e de orçamento sigiloso;

XXIX. Ncs casos de transferências a Estados, Distrito Fede-al e Municípios, observar o
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 29 3, e suas alterações nas
licitações que reaiizar, rio caso de contratação de obras ou serviços de engennaria,
bem como apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo represe-itarte legal
do DONTRATADO e!ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disoosto
no referido Decreto:

XXX. Utilizar, para aquisição de b~s e serviços comuns, a modafldade pregão, nos termos
da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamen:e a sua forma eletrônica,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões e elogTos)
Para pessoas com deficiência audtiva ou de faa: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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